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Parecer f urídico n' 232 / 2O2S
pRoCESso TICITATóRIô DE PREGÃo ETETRÔNICO Ne Ot6/2O25 - SRP

PROCESSO ADMINISTRATM Ne LaoL /2025
OBIETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇAO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE GENEROS ALIMENTICIOS, DESTINADO

ATENDER AS SECRETARIAS DE SAÚDE, ASSISTENCIA SOCIAL, EDUCAÇÃO E

ôüiNrsiútÃg E FINANÇAS Do MUNICIPI6 DE 5ANTANA Do MARANHÃg/MA.

Emenda: DIREITO ADMINISTRATIVO'

LICITAÇOES E CONTRATOS. PREGÃO

ELETRÔNICO. REGISTRO DE PREÇOS PARA

EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE

GENEROS ALIMENTICIOS, DESTINADO

ATENDER AS SECRETARIAS DE SAÚDE,

ASSISTENCIA SOCIAL, EDUCAÇÃO E

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO MUNICIPIO

DE SANTANA DO MARANHÃO/MA, CONFORME

DESCRITO NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS, NAS

ESPECIFICAÇÕES,QUANTIDADES E CONDIÇÕES

CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA, ANEXO

I DO PRESENTE EDITAL. LEI Ne L4.133/202L.

LEI N9 LO.O24/2019. ANÁLISE JURÍDICA DO

PROCEDIMENTO E DAS

POSSTBILIDADE. APROVAÇÃO.

E/OU RECOMENDAÇÕES.
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MINUTAS.

RESSALVAS

1. RELATÓRIO

Trata-se de parecer |urídico solicitado pelo Setor de Licitações para

Assessoria |urídica a fim de se proceder à análise de legalidade, formalidade e

adequação do Processo Licitatório Pregão Eletrônico pelo Sistema de Registro de

Preços, para eventual contratação de empresa especializada no fornecimento de

generos alimenticios, destinado atender as Secretarias de Saúde, Assistencia Social,

Educação e Administração e Finanças do Município de Santana do Maranhão/MA'

Compulsando os Autos, verifico a juntada dos seguintes documentos,

suscintamente elencados abaixo.
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,/ Documento de Formalizaçãa de Demanda (DFD);
/ Estttdo Técnico Preliminar (ETP);
{ Nlopa de Gerenctamento de Risco;
./ Termo de Referência (TR);
/ Pesquisa de preços (orçamentos);
,/ Ivlinuta do Edital de Pregã,o Eletrônico, Minuta do Contrato e outros

anexos;

Recebo os Autos no estado em que se encontram, mediante solicitação dirigida

a esta Assessoria furídica, pelo qual procedo a análise e elaboração de Parecer

furídico Preliminar.

É o lacônico relatório.

2. PRELIMINARMENTE

Cumpre esclarecer, preliminarmente, que cabe a essa Assessoria furídica,
única e exclusivamente, prestar assessoria técnico-jurídica, sendo este parecer

meramente opinativo, sob o prisma estritamente iurídico, não lhe cabendo adentrar
em aspectos relativos a conveniência e oportunidade da prática dos atos

adminisrrativos, que estão reservados à esfera do mérito administrativo, de

exclusiva reponsabilidade do administrador da coisa pública, tampouco examinar

questões de natureza eminentemente técnica, administrativa e/ou financeira, salvo

hipóteses anormais.
É o entendimento do Tribunal de Contas da União, neste exato sentir:

(...) O parecer da assessoria iurídica constitui um

controle sob o prisma da legalidade, isto é, a
opinÍão emitida atesta que o procedÍmento

respeitou todas as exigências legais. O parecerista
jurídico não tem competêncÍa para imiscuÍr-se nas

questões eminentemente técnicas do edital, como

esta que determina o prazo para início da

operaçãa. Neste caso, cabia ao gestor definir tal
prazo. (...) (Grtfei).

É, inclusive, o que recomenda a Consultoria-Geral da União, de acordo com o

Manual de Boas Práticas Consultivas - BCP ne 07, senão:

A Orgão Consultivo não deve emiür monifestações

conclusÍvas sobre temas não iurídicos, taÍs como

os técnicos, administratÍvos ou de conveniência ou

oportunídade, sem preiuízo da possibÍlidade de

emíür opÍnião ou fazer recomendações sobre tais
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questões, apontando tratar'se de iuízo
discricionário, se aplicável Ademais, caso adentre
em questão jurídica que possa ter reflexo
significatÍvo em aspecto técnÍco deve apontar e

esclarecer qual a sítuação iurídica exÍstente que

autoríza sua manifestação naquele ponto. (Grifei)

Portanto, passa-se à análise dos aspectos jurídicos do presente Processo

Licitatório.

3. DA ANÁLISE IURÍDICA

A presente manifestação jurÍdica tem o escopo de assistir a autoridade

assessorada no controle prévio de legalidade, conforme estabelece o artigo 53, I e II,

da Lei ns 14.133, de202L (Nova Lei de Licitações e Contratos - NLLC):

ArL 53. Ao final da fase preparatórío, o processo

lÍcítatórío seguirá pora o órgão de

assessoramento jurídico da AdminÍstração, que

realízará controle prévio de legalidade mediante
análise jurídica da conüatação.

§ í o Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de

assessorsmento iurídico do Adminístração
deverá:
I - apreciar o processo licitatórÍo conforme
critérios objetivos prévios de atribuição de

prÍorídade;
II- redigir sua manifestação emlÍnguagem sÍmples

e compreensível e de forma clara e obieüva, com

aprecíação de todos os elementos indispensáveis à

contratação e com exposição dos pressupostos de

fato e de dÍreito levados em cansideração na

análise jurídÍca.

Como se pode observar do dispositivo legal supra, o controle prévio de

legalidade se dá em função do exercício da competência da análise iurídica da futura
contratação, não abrangendo, portanto, os demais aspectos envolvidos, como os de

natureza técnica, mercadológica ou de conveniência e oportunidade.
No que tange ao cumprimento do disposto no artigo 82, §§ le a 6a, da Lei no

1.4.133/202L, é possível concluir que todas as formalidades e requisitos constantes

foram respeitadas. Pois, o procedimento licitatório foi iniciado com a abertura de

processo administrativo, autuado, protocolado, assinado e numerado, com Estudo

Técnico Preliminar [ETP), o termo de referência e as especificações da demanda, a

minuta do edital, do contrato, e demais anexos, critérios de julgamento e outras

obrigações, principais e acessórias, presentes.
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Especificamente no tocante ao aspecto de valor, percebe-se que fora realizada

pesquisa de preço iunto ao banco de preço'

No tocànte à modalidade licitatória, esta Assessoria )urídica, com base nos

ditames da Lei ns 14.133 / 2A21e Decreto ne 10.024 I 2019,entende ser adequada ao

objeto em que a Adminiitração Pública pretende contratar, conforme se explanará

adiante.

3.1 DA MODATIDADE DE LICITAçÃO

O presente processo licitatório se realiza na modalidade de Pregão Eletrônico,

pelo sisiema de registro de preços, que é conceituado pela Lei 14.133 /2021em seu

artigo 6s, XLI e XLV:

ArL 6e Para os fins desta LeÍ, consÍderam-se:

t...1 XU - pregão: modalidade de licitação

obrígatórÍa para aquisÍção de bens e serviços

com.uns, cuio crítério de iulgamento poderá ser o

de menor preço ou o de maíor desconto;

[...] XLV - sistema de registro de preços: coniunto

de procedimentos pqrq realização, mediante

coniratação dÍreta ou lÍcitação nqs modalÍdodes

pregão ou concorrêncÍa, de registro formal de

preços relatÍvos a prestação de serviços, a obras e

a aquisição e locaçãa de bens para contratações

futuras;
t...1

Da mesma legislação, do artigo 29, extrai'se que a modalidade de pregão

seguirá o rito p.o.uái*"ntal do artigo 17. Nesse senüdo, Marçal fusten Filho em seu

cimentários à lvov a Lei de Licitoções e contratações Administraúivas: Lei

14.L33/2021 í,202t,p.440J, ensina que 'b pregãg é adequado para contratação de

compras e servÍços $ÃclusÍie de engenharia, quando o obieto for comum)."'

A possibiíiaaàe da utilização do sistema de registro de preços está prevista na

nova Lei das Licitações em seus artigos 78, IV eBZ e seguintes.

Vale também destacar que o parágrafo único do artigo 29 da Nova Lei de

Licitações trazaexceção da utiiizaçaà aa modalidade pregão: "O pregão não se aplica

às contratações de serviços técnicos especializados de natureza predominantemente

Íntelectual e de abras e'serviços de engenharía, exceto os serviços de engenharia de

que trata a alínea "a" do íinciso XXí ao caput do arL 6a desta LeÍ", náo sendo

iompatível com o objeto do processo em análise, visto este se tratar de compra de

produtos.
No presente processo Licitatório, a modatidade de pregão é aplicável haia vista

se tratar de Registro de preços para eventual contratação de empresa especializada

no fornecimento de gd.reios alimentícios destinados atender as secetarias do

município de SantanJ do Mrtrnhão/MA, conforme descrito neste edital e seus
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anexos, nas especificações,quantidades e condições contidas no termo de referência,

anexo I do presen.;ãi*t;àbedecendã,;il,; que ordena a Lei 14'1331202L'

3.2DAANÁtIsEDoTERMoDEREFERÊNCIAEEsTUDoTÉCNICo
PRELIMINAR

Defineoart.6g,incisoXXlIldaLeinqt4,|33l,;t,queoTermodeReferênciaé
documento necessário para a contratação de bens e serviços' e deverá conter os

seguintes prra*"ttot1 *t**"ntos descritivos' sendo eles:

XXlil - termo de referência: documento necessário

po'o ' contratoçào de bens e serviços' que deve

con'ter os seguintes parâmetros e elementos

descritivos:
a) definição do obieta' Íncluídos sua noturez*' os

quantítatÍvos, o prazo do contrato e' se for o caso'

a possíbilidade de sua prorrogação;

níiiiio*'ntação da iontratação' que consiste na

ii7e'rência a's estudos técnicos preliminares

correspondentes ott' quando não, for possível

ai"tg'" esses estudos' no extrqto das partes que

não íontiv erem ínformaçõ es sigilosas ;

'í" 
í"ii'içao d; sollução como - .um todo'

íonsiderado todo o ciclo de vida do obieto;

d) requisitos da contratação;

í1 
^àaao 

de execução do obieto' que consiste na

definição de como o contrato deverá produzir os

iít"'líriri pretendÍdos desde o seu início até o seu

encerramento;

fl modelo de gestão do contrato' que descreve

camo a execução do obieto seró' acompanhada e

fiscalízoda Pelo órgão ou entidade;
'g) 

critérÍos de medição e de pagamento;
"ú i:;;;; critérios de seleção do.fornecedor;

íj' estimotivas do uoio' da contratação'
'árrip 

onnadas dos pr e ço s 
-unitarÍo 

s r efer enciais'

das memórias de cálcdá e dos documentos quelhe

dão suporte, com os parômetros utilí.zados para a

obtenção dos preços'e para os respectivos cáIculos'

que devem ionstar 
-de 

documento separado e

classificado;

i) adáquaçã o orçamentária; (Grtfei)

oinciso)üdomesmoartigodefine,porsuavez,queoEstudoTécnico
Preliminar é "documento constitutivo da primeira etapa do planeiamento de uma

Av. Govcnradora Roseana t"tttg\" 11' l0OO, Bairro: Centro, Santana do Maranhão - MA' CEP
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contratação que caracteriza o interesse Público envolvido e a sua melhor solução e

base ao anteProieto, ao termo de referência ou ao Proieto básico a serem

, devendo conter os

Fls. N'
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dá
elaborado s caso se conclua viabilidade da contratação"pela

inciso Xl, §1eJ:
seguintes elementos fVide art' 18'

§ 1e O estudo técnico P
ciso I do caPut deste arcigo deverá evidenciar o

relímÍnar a que se refere o

tn
problema a ser resolvido e a sua melhor solução,

de modo a permi'dr a avalíação da VIabílidade

técnica e econômica d.a contratação, e conterá os

seguintes elementos:

7-'-- arruição da necessidade da conÜatação'

considerado o problema a ser resolvido sob a

ferspectiva do interesse Público;

II - demonsffaçao da previsão da.controtaçao no
'ptoro 

de contratações - anual' sempre que

elaborado, de modo a índicor o seu olinhamento

com o planeiamento da Administraçao;

lll - requisitos da contrataçao;

íV - estimativçs das quantidades para q

contratação, o'o^pànhad'as das memórÍas de

;ii;"i, á ao, documentos que lhes dão suporte'

íui consiaerem interdependê.nc.ias com outras

cantratações, de;;d' a possibilítar economia de

escala;
V - levantamento de mercado' que consiste na

análise das alteinativas possíveis, e iustificatiua

técnica r rro'O^'iio da eicolha do típo de solução

o contratar;
Vl ' esümativa do valor da contratação'

a'compànhada d-às preços unitários referenciais'

das memório' a"aí"\'o e dos document'os que lhe

dão suporte, que poderão. constar de anexo

cliassifiiado, se a Administação optar por

preservar o seu sigtilo até a conclusão da licitaçãa;

Vll - descrição dísolução como um todo' Ínclusive

das exigênrio'|iíoiio'nadas à manutenção e à

a,ssistêícia técnica, quando for o caso;

V l l l' i ustifi cativái' p àra o pár celamento o u não da

contratação;
lX' demonstrativ o d os r esultado s pr etendidos'em

termos de economicidade e de ::::::"
ap rov eitamento do s 

-rec.ur:,o 
s humano s' materru$

""'trionui'os 
disponíveis; X - provídênci'* |:'':^,

á'aitoao, pela Administração previamente a

Av. Governaclora Roseana Sartley' no' 1000'
tr.

Lirro: Cctrtro, Sautana tlo X'laranhão - MA' CEP:
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celebração do contrato, inclusÍve quanto d

capacitação de servidores ou de empregados para

fiscalÍzaçã.o e gestão contraarul;
n - contratações correlatas e/ou

ÍnterdePendentes;
XII - descríção de possíveís impactos ambíentaÍs e

respectivas medÍdas mitigadoras, incluídos

requÍsítos de baixo consumo de energia e de outros

recursos, bem coma logística reversa pqra

desfazimento e reciclagem de bens e refugos'

quanda aPlicável;
ruil - posicÍonamento conclusívo sobre a

adequação da contratação para o atendimento da

necessidode a que se desüna' (Grtfei)

Analisando o Termo de Referência (TRJ e o Estudo Técnico Preliminar (ETP),

verifica-se que os requisitos/elementos exigidos nos citados artigos foram

observados e corroborr*.o* o disposto nos DECRETOS MUNICIPAIS Ne lL4/2021

ENe 121212024.
De todo modo, importante mencionar o DECRETO MUNICIPAL N" 1L8, de 03

de dezembro de 2024,q.r" ttrt da elaboração da pesquisa de preços para fins da

determinação do preço ôstimado do processo. Veja-se a redação do art' 4q' senão:

ArL 4e - A pesquísa de preços será materializada

em processo adminísffativo de orÇamentação que

conterá, no mínimo:
I - descrição clara e resumída do obieto a ser

contratado;
il - estÍmatívas das quantidades para a

contratação, acompanhadas das memórias de

cálculo e dos documentos que lhes dão suporte; Ill
ídentíficação do agente responsável pela

pesquÍsa ou, se for o caso, da equipe de

Planei amento da contratação ;
IV - caracterização das fontes consultadas;

V - série de Preços coletados;

Vl - data-base da pesquisa de preços;

VII - metodologia utilizada para a deftníção do

Preço de referência;
Wú - iustificativas para a metodologia utilÍzada'

em especial para a desconsideração de valores

inconsistentes,inexequíveisouexcessivamente
elev ados, se aqlicável;
X estimativa do valor da contratação'

acompanhada dos preços unitáríos de referêncio'

Fls. N'
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dasmemóriasdecáIculoedosdocumentosquelhe
dá suPorte;
X - A'notação de ResponsabÍlídade TécnÍco - ART

- ou Regiitro de ResponsabÍtidade Técnica - RRT

dos responsáveí.s pela elaboração dos

quantitativos, cronograml' composição dos

serviços e Preços da orçamento'

§ 1e - O orçamento estÍmado da contratação

deveráserelaboradoporprofissianalhabilitadoe
será parte Íntegrante do proieto bdsico ou do

termo de referência'

§ 2e - O processo adminístrativo de orçamentaçao

a que se refere o caput deverá integrar o processo

Iicitatorio au ser aPensado a ele'

Conforme se ver, foram cumpridos os requisitos legaís de parâmetros para a

pesquisa de preço, estando a mesma "- .onóordância com o Decreto Municipal

citado.

3.3 DA ANÁIISE DA MINUTA DO EDITAT E MINUTA DO CONTRATO

No que concerne à minuta do edital contida nos autos, aquela atende ao que

determina o art 25,§§ 1c a 9e, da Lei ns 14.133 /z)Zl,trazendo no seu preâmbulo a

sua modalidade, 
" 
áü de licitação, bem como amenção de que o procedimento será

regido pela Lei ns ti.tzz/}oll,Decretos Federais ns 10'02412019'ne t1'46212023

e ainda os previstos na iei Complementar n" 1Z312006, que trata de benefícios e

diferenciado tratamento às Microempresa e Emp1gslge Pequeno Porte,

senão veiamos o arrigo 25 da lài nn 1-.4.1.33lz}zL,q]ue assim dispõe:

Art2S.oeditaldeveráconteroobjetodalicitaçã'o
e as regras relativas à convocação' ao iulgamento'
à habílttação, aos recursos e às penalídades da

Iicitação, à fiscalização e à gestão do contrato' à

enÜega do obieto e às condições de pagamento'

(Gnfei)

Não obstante, constam ainda no edital: o obieto da licitação; horário' local e

data da sessão; as condições de participação das empresas e a forma de

apresentação das propostas; a formuüção dã lances e o modo de disputa adotado;

os critérios de iulgamento; formas de contato com a comissão Permanente de

Contratação - CPõ para esclarecimento, protocolo de impugnações e recursos

administrati*ror; .onàições de pagamento, critério de aceitabilidade das propostas

de preço; critérios de reajustes; e, relação dos documentos necessários à habilitação

e a minuta do contrato.

Av. Govc.ra4ora Roseana Sarper-, n". 1000, Bairro: centro, santana do l\laran
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Santana do julho de 2025.

Santos
A

Procurador Geral

Els. N'j!!L
5

CPL

Pelo que consta dos autos estão presentes os requisitos ne€essários

ensejadores do prosseguimento do processo licitatório em apreço' dando o mais

amplo acesso aos inteiessados à disputa pela contratação presente' promovendo

irràrn"rao igualitário a todos os possíveis iontratados, sempre em busca da melhor

oferta para a Administração.
Ressalte-s".pot ám, quanto à minuta do contrato apresentado, entendo que

está em conformidade com o disposto no artigo 92, incisos I a XIX' da Lei na

14.733/2021, eis que verificando seu conteúdo ãstão presentes todas as cláusulas

necessárias a toáo contrato administrativo, a saber: obieto' obrigações da

contratante e contratada, preço, dotação orçamentária, pagamento, entrega e

recebimento do obieto, alteiações, ,"rrç-õ., administraüvas, vigência' extinção do

contrato, casos omissos, publicações e eleição de foro'

4. CONCTUSÃO

Emfacedoexposto,noslimitesdaanálisejurídicaeexcluídososaspectos
técnicos e o ;uízo ã" opo*nidade e conveniência do ajuste, OPINA-SE pela

possibifidade lurídica do prosseguimento do presente certame na modalidade
'eregao Eletrônico, pr.un.i idos os requisitos legais na minuta do instrumento

convocatório e anexos, nos termos exigidos pela Lei ns 1r4.l33l2O2L'

Recomenda-se que sejam devidJmentô observadas as publicaçõe_s do Edital e

do contrato (quando devidamente assinado), no Portal Nacional de contratações

Públicas [PNCP), nos termos do arl 54 e arL 94, inciso I, da Lei ns 14'1331202L'

Destacamos também que, após a homologação do processo licitatório' é

obrigatória a disponibilizaçãà no Pôrtal Nacional ãe Contratações Públicas IPNCP]

dos documentos elaborados na fase preparatória que porventura- não tenham

ir,1ug."do o edital e seus anexos, conforme àetermina o art' 54, §3q, da Lei ne L4'133'

d,ez»Z!,assim como no Portal do Tribunal de contas dos Municípios do Estado do

Maranhão.
Propõe-se o retorno do processo à comissão de contratação, para as

providências decorrentes.

É o parecer, SMf.

Av. Govcrna«lora R«rseana Sanleyr tt". l0OO, Bairr«r: Cctltr«r' Santana do Maranhão - MA' CEP
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